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ANO  II  Nº  358          PALMAS - TO, SEGUNDA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 2011

DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei 
n.º 871, de 1º de março de 2000, resolve

CONTRATAR

em caráter especial e de excepcional interesse público 
TÂNIA MARIA RAMOS DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
Professor - PII-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2011.

Palmas, aos 29 dias do mês de agosto de 2011, 23º ano 
da criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

 ATOS DO PODER 
EXECUTIVO

PORTARIA Nº 306/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, para a Secretaria Municipal de 
Finanças / Gerência de Fiscalização Urbana, Sérgio Tadeu Pires 
da Silva, Agente de Manutenção matricula n°.30193-1, Estatutário 
(a), a partir de 12/07/2011.

Palmas -TO, aos trinta e um dias do mês de agosto de 
2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

 Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 307/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, para a Secretaria Municipal 
de Saúde / Vigilância Sanitária, Vivian Ribas Miranda, Assistente 
Administrativo matricula n°.29829-1, Estatutário (a), a partir de 
15/08/2011

           
Palmas -TO, aos trinta e um dias do mês de agosto de 

2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

 
PORTARIA Nº 308/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para a Secretaria Municipal de Saúde 
/ CAPS AD, Maria de Fátima Pires Raposo Silva, Auxiliar 
Administrativo matricula n°.13382-1, Estatutário (a), a partir de 
24/08/2011

           
Palmas -TO, aos trinta e um dias do mês de agosto de 

2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

 
PORTARIA Nº 309/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

ATOS DO PODER EXECUTIVO   1
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão   1
Secretaria Municipal de Finanças   2
Secretaria Municipal de Infraestrutura   2
Secretaria Municipal da Educação   2
Secretaria Municipal da Saúde   4
Previpalmas   5
Banco do Povo   5
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REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão / Diretoria 
de Escola de Gestão, Ludimila Ines Nunes Prestes, Psicóloga 
matricula n°.33484-1, Estatutário (a), a partir de 23/08/2011

           
Palmas -TO, aos trinta e um dias do mês de agosto de 

2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentos Legais: Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 218/2007 (com alterações do Decreto Municipal n° 160/2010) e 
Decreto Municipal nº 192/2011.
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão.
Certame: Pregão Presencial nº 012/2011
Processo Original: 2010045352
Pregoeiro: Antônio Luiz Cardoso Brito
Validade da Ata: 23/02/2012
Órgão Aderente: Secretaria Municipal da Educação
Processo de Adesão: 2011036153

Palmas-TO, 03 de setembro de 2011.

João Marciano Júnior
Diretor de Compras e Licitações

 Secretaria Municipal 
de Finanças 

Fornecedor CNPJ nº 

PEREIRA TURISMO LTDA 25.019.266/0001-07

Item Unid Qtd Descrição Valor Unit Valor
Total

1 Srv 1 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
fornecimento de passagens 
aéreas ( percentual de desconto 
sobre a Comissão 38%)

90.000,00 90.000,00

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E RE-RATIFICAÇÃO Nº 01 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 563/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALMAS
CONTRATADA: EMPRESA PAVIENGE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 563/2010, tendo como objeto a prestação de serviço para 
aplicação de micro revestimento para rejuvenescimento da 
pavimentação asfáltica em Palmas/TO.
ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contratual por 08 (oito) 

 Secretaria Municipal 
de Infraestrutura

meses, a partir do seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo n.º 16911/2010, nos termos da Lei nº 
8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 001/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
– PNAC
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: COSTA & VIEIRA LTDA
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 01/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 8.131,36 (Oito mil cento e trinta e um reais e trinta e 
seis centavos)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011031553, NOS TERMOS DA 
LEI 1210 DE 08 DE JULHO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa Alimentação Escolar – PNAE/PNAC, Natureza de 
Despesas: 33.50.43, Fonte: 020100197 e 001012199.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 002/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
– PNAC
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: MJR DOS SANTOS 
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 01/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 1.893,41 (Hum mil oitocentos e noventa e três reais e 
quarenta e um centavos)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011031553, NOS TERMOS DA 
LEI 1210 DE 08 DE JULHO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa Alimentação Escolar – PNAE/PNAC, Natureza de 
Despesas: 33.50.43, Fonte: 020100197  e 001012199.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 003/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
AGROINDUTRIAL DE PALMAS - AGROP
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO À 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA:05/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 3.648,00 (Três mil e seiscentos e quarenta e oito reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011024601, NOS TERMOS DA 
11.947 de 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 Secretaria Municipal 
da Educação
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 004/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: ELISANGELA DOS SANTOS GONÇALVES
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA:05/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011024601, NOS TERMOS DA 
11.947 de 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 005/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PROD. DE 
LEITE DE CABRA DE PALMAS - ASCABRAS
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA:05/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011024601, NOS TERMOS DA 
11.947 de 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 006/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: MARIA VILMA CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA:05/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 2.268,21 (Dois mil e duzentos e sessenta e oito reais 
e vinte e um centavos)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011024601, NOS TERMOS DA 
11.947 de 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 007/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: PRAPEL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO DO CMEI.
VIGÊNCIA:12/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 594,90 (Quinhentos e noventa e quatro reais e 
noventa  centavos)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011031855, NOS TERMOS DA 
LEI 1256 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão  advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 33.50.43-003040365, Fonte: 0030 – FUNDEB.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 008/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: LIRA E DINIZ LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO DO CMEI.
VIGÊNCIA:12/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 701,64 (Setecentos e um reais e sessenta e quatro 
centavos)

BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011031855, NOS TERMOS DA 
LEI 1256 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 33.50.43-003040365, Fonte: 0030 – FUNDEB.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 009/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: ARAÚJO & RAMOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO DO CMEI.
VIGÊNCIA:12/08/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 1.890,83 (Hum mil oitocentos e noventa reais e oitenta 
e três  centavos)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011031855, NOS TERMOS DA 
LEI 1256 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão  advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 33.50.43-003040365, Fonte: 0030 – FUNDEB.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 010/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO DE UNIFORMES 
INFANTIS
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR
CONTRATADO: W2R EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES INFANTIS PARA AS 
CRIANÇAS DO CMEI.
VIGÊNCIA: 01/09/2011 à 31/12/2011
VALOR: R$ 8.140,00 (Oito mil cento e quarenta  reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2011027464, NOS TERMOS DA 
LEI 1256 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
RECURSOS: Os recursos serão advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 33.50.43-001012199, Fonte: 0010 – Recurso 
Próprio do Município.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 004/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SEMENTES DO AMANHÃ
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS MICROS AGROIND DO 
MUNICIPIO DE PALMAS-TO
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 01/09/2011a 31/12/2011
VALOR: R$ 792,00 (Setecentos e Noventa e Dois Reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº -2011/033975 NOS TERMOS DA 
LEI Nº 11.947 DE 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 005/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SEMENTES DO AMANHÃ
CONTRATADO: JOÃO FRANCISCO SILVA
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 01/09/2011a 31/12/2011
VALOR: R$ 900,00 (Novecentos Reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº -2011/033975 NOS TERMOS DA 
LEI Nº 11.947 DE 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 006/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA
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CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SEMENTES DO AMANHÃ
CONTRATADO: ASCABRAS - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – TO  
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 01/09/2011a 31/12/2011
VALOR: R$ 1.639,00 (Hum mil, seiscentos e trinta e Nove Reais)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº -2011/033975 NOS TERMOS DA 
LEI Nº 11.947 DE 16/07/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 038.
RECURSOS: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA n 001/2011

A ACE – ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PADRE JOSIMO TAVARES, pessoa jurídica do direito 
público, com sede na Quadra 301 Norte Av. LO 08 APM 01, Palmas-
TO, inscrita no CNPJ 08.474.972/0001-20, neste ato representado 
pela presidente da comissão permanente de chamada pública da 
ACE Escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo Tavares, a 
senhora Júlia Amaral Rocha Horst, portadora do CPF 534.972.602-
34, no uso de suas prerrogativas legais, conforme portaria n 03 de 
20 de julho de 2011, e considerando o disposto na Lei 11947/2009 
e na Resolução FNDE/CD n 38/2009, vem realizar a Chamada 
Pública n 001/2011 para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período 
de 01/10/2011 a 22/12/2011.

Fonte de Recurso: Recursos provenientes do FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Das condições para participação: Poderão participar da Chamada 
Pública agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP 
Física e/ou Jurídica e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados 
em grupos formais e informais.

Do período para encaminhamento de documentos – Habilitação 
e Projeto de Venda: Os Grupos Formais e ou Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projetos de 
Vendas, a partir da data da publicação deste até o dia 22/09/2011 
das 08:00h às 17:00h na Unidade da ETI Padre Josino Tavares, 
no endereço acima citado com telefone 3224-3232 ou ainda no 
Núcleo da RURALTINS da Secretaria Municipal de Agricultura, 
telefone 3218 3132.

Julia Amaral Rocha Horst 
Presidente da Comissão Permanente da Chamada Pública

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2011

A ACE – Associação Comunidade Escola da Escola Municipal de 
Tempo Integral Pe Josimo Tavares, através da Comissão Especial 
de Licitação, torna público que fará realizar às 9 hs do dia 21 de 
setembro de 2011, na sala dos professores localizada à 301 
Norte APM 01 AV LO 08, licitação regida pela lei 8.666/93 e suas 
alterações, do tipo tomada de preço por item, para aquisição de 
merenda escolar. O edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados no endereço da escola, a partir dessa publicação, 
em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas 
no local ou pelo fone(63) 3224 3232.

Palmas, 03 de setembro de 2011.

Júlia Amaral Rocha Horst
Presidente da Comissão Especial de Licitação

 Secretaria Municipal 
da Saúde

PORTARIA N.º  327, DE 1º DE  SETEMBRO   DE 2011.

Dispõe sobre o pagamento dos profissionais 
que atuarão no Inquérito de Vigilância das 

Violências e Acidentes em Serviços Sentinela 
de Urgência e Emergência.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no inciso IV, art. 80, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da 
Portaria nº 737/GM, em 16 de maio de 2001, aprovou a Política 
Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e 
Violências, estabelecendo assim, as diretrizes e responsabilidades 
institucionais para contemplar e valorizar medidas inerentes à 
promoção da saúde e a prevenção de agravos externos;

CONSIDERANDO que violências e acidentes causam 
impacto nos indicadores de saúde em nível nacional e representam 
um problema com várias interfaces e causas, e, por conseguinte, 
tornam importante a ênfase na geração de informações que 
possam subsidiar a elaboração das ações de prevenção, promoção 
voltadas para a redução dos acidentes e violências predominantes 
no município;

CONSIDERANDO os termos do que dispõe a Portaria 
1.265/GM, de 1º de     junho de 2011, que institui incentivo ao 
Distrito Federal, às capitais, e aos Municípios selecionados para 
a realização do Inquérito de Vigilância de Violências e Acidentes 
(VIVA Inquérito 2011), com recursos da Secretaria de Vigilância 
em Saúde e, que ainda contamos com recursos advindos da 
Portaria nº 1.316 de 24 de junho de 2009 que institui recurso para 
a realização do inquérito realizado naquele ano;

CONSIDERANDO que o município de Palmas foi 
selecionado pelo Ministério da Saúde para realizar o Inquérito de 
Vigilância de Violências e Acidentes em Serviços Sentinela de 
Urgência e Emergência, de forma a realizar 2000 notificações de 
violências e acidentes, em quatro unidades selecionadas, sendo 
elas o Hospital Geral de Palmas, o Hospital Dona Regina e as 
Unidades de Pronto Atendimento Sul e Norte, no mês de setembro 
e, se necessário no mês de outubro de 2011;

CONSIDERANDO as questões éticas que envolvem a 
pesquisa e a necessidade de uma abordagem adequada;

CONSIDERANDO a metodologia definida pelo Ministério 
da Saúde, a equipe de trabalho do inquérito será composta por 
coletadores de dados e supervisores de campo, que estarão 
trabalhando em forma de plantão, e por um digitador e um 
coordenador-geral;

CONSIDERANDO que o Coordenador-Geral não 
trabalhará em regime de plantão, mas deverá estar à disposição 
das equipes durante todo o inquérito; 

CONSIDERANDO que o digitador também não irá 
trabalhar em esquema de plantão, mas ficará responsável pela 
digitação e correção da integralidade das notificações realizadas.

RESOLVE:

Art. 1º Poderão trabalhar no inquérito os servidores do 
quadro da Diretoria de Vigilância em Saúde, lotados na Gerência 
de Vigilância Epidemiológica e, aqueles que forem técnicos ou 
auxiliares de enfermagem do quadro da Diretoria de Atenção à 
Saúde, lotados nas Unidades de Pronto Atendimento Norte e Sul 
e que desenvolvem ações de notificação de agravos. 

Parágrafo único. Participarão do inquérito somente os 
servidores julgados aptos e disponíveis durante o período de 
coleta de dados, e assinarem um termo de compromisso perante 
o Coordenador-Geral do Inquérito.

Art. 2º A remuneração pelo trabalho a que se refere 
esta Portaria será paga em folha de pagamento, observando-
se o número de plantões realizados até o dia 30 de cada mês 
e corresponderá, para o Coletador de Dados e Coordenador de 
Campo, a:
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I) R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), por plantão de 06 
(seis) horas, diurno ou noturno;

II) R$ 140,00 (cento e quarenta reais), por plantão noturno 
de 12 (doze) horas; 

Art. 3º A remuneração do Coordenador-Geral e do 
Digitador, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), respectivamente, será paga em duas 
parcelas iguais, sendo a primeira, na folha de pagamento do 
mês de outubro, e a segunda, na folha subseqüente ao final dos 
trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, ao primeiro dia do 
mês de setembro do ano de 2011.

Samuel Braga Bonilha
Secretário 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº006/2011

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS – PREVIPALMAS.
CONTRATADA: SSPNET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

 Previpalmas

EXTRATO DE CONTRATO DE  EMPRÉSTIMO 
N° 2706-09/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS / BANCO DO POVO
CONTRATADO: MOURA E SILVA LTDA-ME
OBJETO: Este instrumento tem por finalidade assegurar 
microcrédito a micro e pequenos empreendedores da economia 
formal e informal do Município de Palmas.
VALOR : R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
VIGÊNCIA: 24 parcelas, a partir da assinatura.    
BASE LEGAL: Lei nº 8.066
RECURSOS: Classificação Funcional: 11.334.0058-2110 
Natureza Despesa: 4.5.90.66, Vínculo: 058000.199 Crédito: 
orçamentário.

 Banco do Povo

TELEINFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços para 
implantação, configuração e manutenção de rede de link de dados.
VALOR: R$ 18.192,00 (dezoito mil cento e noventa e dois reais).
VIGENCIA: Até 02 de Setembro de 2012.
BASE LEGAL: Processo nº 32299/2010, Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações.
RECURSOS:
UNIDADE GESTORA: 6100-Instituto de Previdência 
Social do Município de Palmas, Classificação Funcional: 
03.6100.09.122.0010.2.903; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39; 
Fonte: 005000199.
VALOR ESTIMADO PARA O EXERCICIO 2011 será de R$ 
4.229,64 (quatro mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), consoante NOTA DE EMPENHO Nº9577.
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